
ss PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANÁ 
l CEP 35.420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

FE TSAA E 

LEI Nº 3.372, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020. 

“Abre crédito adicional suplementar no orçamento vigente para 

reforço de dotações orçamentárias da Câmara Municipal d
e 

Mariana.” 

O Povo do Município de Mariana por seus representantes lega
is aprovou e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplem
entar no Orçamento 

de 2020 da Câmara Municipal de Mariana, no valor de
 R$ 150.135,50 (cento e cinquenta mil 

cento e trinta e cinco reais e cinquenta centavos), obser
vadas as disposições inseridas nos 

artigos 43 da Lei nº 4.320, de 17/03/1964 e 167, inciso V da
 Constituição Federal, para reforço 

das seguintes dotações orçamentárias: 

0101 - CAMARA MUNICIPAL DE MARIANA 

SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

01.031.0022.4001.3.1.90.11.00 Fonte 1.0000- Venc
imentos e VantagensS..u.ciiiiiess ee R$ 70.00

0,00 

01.031.0022.4001.3.3.90.46.00 Fonte 1.0000- Auxilio Ali
mentação.... cccc meem R$ 30.000,00 

01.031.0022.4001.4.4.90.52.00 Fonte 1.0000- Eq
uipamentos e Materiais Permanentes..........R$ 

10.000,00 

Sub Total.cseisiileisieieísiei R$ 110.000,00 

OPERACIONALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES CORPO LEGI
SLATIVO 

01.031.0022.4004.3.1.90.11.00 Fonte 1.0000- Ven
cimentos e VantagensS....iiicicciiisis ssm R$ 

135,50 

01.031.0022.4004.3.1.90.30.00 Fonte 1.0000- Mater
ial de CONSUMO.....iciiiceiisscsssee ssc R$ 40.000

,00 

Sub Total.eescoeêsiisiieiiseiieieieiie een R$ 40.135,50 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.......ii
iosiiiieeiimeeieess ee meem R$150.13

5,50 

Art. 2º. Para atender ao disposto no artigo 
anterior serão utilizados recursos provenien

tes da 

anulação parcial das seguintes dotações orça
mentárias: 

0101 - CAMARA MUNICIPAL DE MARIAN
A 

DIVULGAÇÃO OFICIAL 

01.031.0022.4002.3.3.90.39.00 - Fonte: 1
.000 - Outros Serviços de Terceiros 2 

A À 30.000,00 

Sub Total.cciisieiei e ee ee R$ 30.000,00 

CONTRIBUIÇÃO PARA PREVIDÊNCIA SOCIA
L-SERVIDORES 

01.271.0022.4005.3.1.90.13.00 - Fonte:1.000
0 - Obrigações PatronaiS...cciieiseiieeeee mee R$ 100.0000,00 

Sub Totalsescseisseeeeieieie ii ee R$ 100.000,00 

CONTRIBUIÇÃO PARA PREVIDENCIA SOCIAL
-VEREADORES 

01.271.0022.4003.3.1.90.13.00- Fonte: 
1.000 - Obrigações PAtronaisS....icssiiiisememe

eemííss RS 20.000,00 

Sub TOtalssioaeisiieie i ee ss ss R$ 20.000,00 

OPERACIONALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
CORPO LEGISLATIVO 

01.031.0022.4004.3.3.90.14.00 - Fonte: 1.00
00 - Diárias Pessoal CIVil.....ci6iieeiieei ss

m R$ 135,50 

Sub Totalcciileiieieic
e ii i eem ee ee R$ 135,50 

TOTAL DA ANULAÇÃO.....vc
scciccscsreseeme om mem R$1

50.135,50 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de
 sua publicação. 

MANDO, portanto, a todos a quem o con
hecimento e execução desta Lei pertenc

er, quê a 

cumpram e a façam cumprir, tão inteiram
ente como nela se contém. 

Mariana, 25 de novembro de 2020. 


